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ACORDO DE COOPERAÇAO No 04912023.

QUE ENTRE SI CELEBRAM, POR MEIO DO

GOVER}{O DO ESTADO I}O PARÁ,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE

SEGUIIANÇA PÚBLTCA E DE,FESA SOCIAL *

SEGUP E A PREFEITURA MUNICTPAL DE

DOM ELTSEU/ÏA PARA OS FINS QUE

ESPECTF'ICA.

o GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por meio SECRETARIA DE ESTADO IIE

SEGURANçA pÚBt,ICA E DEFESA SOCIAL - SEGUP, inscrir.o no C'I'.IPJ/MF sob o rro

05.054.92510001-01, com sede em Belém/PA, situado na Rua Arcipreste Manoel Teodoro, nn

305, CtsP 66023-700, neste ato representado pelo Sr. UALAME FIALHO MACHADO,

Secretário de Estado de Segurança Pública e Det'esa Social, nomeado pelo Decreto do

Governador, de 1o de janeiro de 2019, publicatlo no Diâ'io Oficial n" 33774 de 07 de jmeiro de

20i9, tiomiciliado na Rua Arcipreste Manoel Teodoro, n" 305, Belém/PA, Registro Geral no

3523843, Órgão Expedidor SSP/PA e inscrito no CPF n" 640.055.502-15, e PRE!-EITURA

MUNICIP.{L DE DOM ELISEUiPA, inscrito no CNPJ/lvlF sob o n" 22.953.681/0001-45,

com sede na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira no O2,Bairrc, CEP: 68.633-000,

BelérnlP[, doravante denominada ADERENTE, neste ato representado pelo, o Sr(a).

GERSILON DA SILVA GAMA, brasìleiro, portador da Cédula de ldentidade n"

Z22g3l4lSSP/pA e do CPF n" 394.330.052-87, cargo Prefeito Municipal, resolvem celebrar o

prese¡te ACORDO DE COOPERAÇÃO, mediante as seguintes sláusulas e condições:

1. CI,ÁUST]LA PRIMEIRA * DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a cooperação mútua entre os participes visando à

arlesão do ADERtrNTE ao Plano Estadual de Segurança Pública, da PolÍtica Estadual de

Apoio acs Órgãos Municipais de Segurança Púbtica - PEOSP.

Secrctaria dc li¡t¡do de Scgurançl Pública c l)ctbss Social,

Ruu Aroipreste Mnnocl Teoiloro, no 305, Fonc/F¡tx (091) 3 184'2546'

CIJP. fió.023-700. llclônýPA, Ii.uulll convortlotogupl$gnull'cotlt,
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2. CLÁUSULA SAGUNDA _ DA FINALIDADA DA PEOSP

2.1. A PEOSP, tenr por ctiretriz a integração do Sistema Estadual de Segurança Pútrlica e

I)ef'esa Social - SIEDS, com as organizações municipais de segurança pública, a simplicidade,

a convergência de propósitos entre as instituiçôes, com o comprometimento de seus agentes e o

resultado.

2,2. A PEOSP no limite do estabelecido no f)ecreto n" 2.409, de 2 de Junho de2022, compele

à exeoução das seguintes ações:

a) operações integradas do Sistema Estadual de Segurança Pública e Def'esa Social

(SIEDS) com as organizações municipais de segurança pública, fazendo uso cle coleta,

tratamento e análise de dados para a produçâo e difi.lsão de conhecimento, além de operações

exploratórias e sistemáticas com afuação coordenada e autônorna, governança e padronizaçã'o

de procedimentos;

b) capacitações junto às organizações municipais de segurança pública, por meio de

oursos, treinanrentos operacionais, estágios, nivelamento dc conhccimento e intercâmbio dos

profissignais envt¡lvitlos diretamentc nas ações da Política Estadual de Apoio aos Órgãos

Municipais de Segurança Pública - PEOSP; e

c) aquisições, lepasses e cessões de uso de veículos, tnateriais, equiparnentos, sistetrras

i¡tbrmatizados, sistemas e equipamentos de comunicação, armamentos e munições,

observadas as articulações entre a Secretaria de Estadn de Segurança Pública e Def'esa

Social - SEGUP e as organizações municipais de segurança pública, as quais propiciem o

apa¡elhamenro das instituições envolvidas, interoperabilidacle e sincronização das atividades.

3. CL.ÅUSULA TERCEIRA - DAS ATRTBUIçÓES DO PEOSP

3.1. Analisar as solicitações dentro d<¡s limites operacionais. em ni¡mero aclequado ao ustl pelo

ADERENTE,.

3.2. f)isponibilizar o acesso às plataf'ormas, sistemas, serviços e dados cla SEGUP, obseruadas

eventuais restrições imposta^s e dentto dos limites e abrangências compatÍveis com a-

competência do ADERENTE'

3.3. Executar integralmente o objeto, conforme of'ertado na proposta de doação, observados ¿r

legislação em vigor, bem comc¡ as orientações complementafÞs do ADERENTE.

i,',

I

i,

Sccretad¿ de tlsudo de Scgru'ança Pública c Delþsu Social.

Run.Aruipt'cste Mnttoel Tcottoro, no 305. FoncÆax (091) 3184'2546'
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4. CLÁUSULA QUART.À -DAS ATRIBUIÇOES nO ADERENTA,

4.1. Inclicar, f'onnalmente, ropresentante titular e suplente para, dentre outras atribuições de

fiscalização, prestar contas por meio de relatórios periódicos cte inf'ormações e prestação de

contas,

4,2. Indicar agente público que será responsável por realizar e manter a configuração do

ambiente da instituição nas plataformas disponibilizadas pela SEGUP.

4.3. Apresentar relatórios ¡leriódicos de informações e de prestação de contas. conforme

defînições gerais e detalhadas em¿rnadas do Cornitê-Gestor.

4.4. Assegurar o cumprimento do presente Acordo de Cooperação e das regras da Política

Estadual de Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pública - PE'OSP e da SEGUP,

sob pena de descredeuciamento e rescisão do presente ins[rumento.

4.5. Assegurar o uso regular e lícito, por parte de seus agentes públicos, dos itens

disponitrilizados tra PEOSP.

4.6. Nåo distribuir e não permitir que se distribuam a terceiros de qualquer espécie os insumos

e produtos recebidos por meio da SEGUP.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Não envolve transferêncir de recursos financeiros entre os partícipes pala a execução

do presente instrumentn,

5.2. As despesas necessárias à pìena consecução do objeto acordado, tais como pessoal,

desiocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se t-tzerem necessárias, correrão por

conta das dotaçöes especí1ìcas constantes nos orçamentos dos partícipes.

5.3. Os seruiços decorrentes clo presente instrumento serão prestados em regime de cooperação

rnútua, nào cabendo quaisquer remunerações pelos nlesmos,

5,4. As rlgtaçôes ou clestinaçires de verbas específicas, que venham a ser objeto de negociação.

serão clevi{amente processadas, na forma da lei, sempre mediante instrumento próprio.

5.5. A SEGUP e o ADERENTE responsabilizar-se-ão pela remuneração de seus respectivos

serviclores. designados para as ações e atividades previstas nestE instrulnento, somo de

quaisquer outros encargos a eies pefiinentes'

5.ó. Os custos clecorrentes da operacionalizaçåo para o acesso à PEOSP serão arcados pelo

ADERENTE.

Secleraria dc ü¡tado de Segruurça Públicu e Del'esu Soeial.

Ruu Aluiprcste Munoel Tcodo¡¡r" no 305. Fone/Fnx (091) 3 184'2546.

CIJP. l¡tí.023.700. Br:lÁn/PA. li-mait: convs,rio*agup(@gnruil'cont.
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6. CLÁUSULA SEXTA * DA VIGÊ,NCIA

6.1. Ë,ste instrumento entrará em vigor na data da assinatura e sua vigência será de 24 (vinte e

quatro) rneses, pr:orrogável no interesse múhro dos partícipes.

7. CL.Á,USULA SÉ,TIMA - DA MODIFICAçÄO

7.1. O presente instrumento poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, e

com soncordância expressa dos partícipes, vedada a modificação e da previsão de inexistência

dc rcpassc fin¿urceiro.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚ¡{CTA, E DA RESCTSÃO

8.f . O presente instrumento poderá ser denunciado oì1, ern caso de infi'ação a qualquer uma de

suas cláusulas, rescindido de pleno direito, unilateraltnente, a qualquer tempo, mediante

notifrcação escrita ao outro signatårio, com antecedência mínima de trinta dias.

8.2. O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamonte, a qualquer tetnpo, por

qualquer um dos parlícipes, mediante comunicaçäo formal, com aviso próvio de no mínimo 30

(tr"inta) dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descurnprimento de obtigação pot'unl dos partícipes que inviabilize o

alcance do resultado do presente instntmento; e

b) na ocorrência de caso t'ortuito ou de t'orça maior, regulannente cornprovado, impeditivo

da execução do objeto.

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLIC.AÇAO

9.1. O presente instrumento será putrlicado pela SEGUP, em forma de extrato no Diririo

Oficial do Estado. no prazo de até l0 (dez) dias contados de sua assinafura, nos termos da

legislação em vigor.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA . DOS CASOS OMISSOS E DAS CONTROVÉ'RSTAS

10.1. As situaçr)es não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo

egtre os partícipes, cujo dir:ecionafüento rleve visar à execução integral do objeto'

Secroprir¡ de ligt{do de Segurança Prittrtica e Det'es¿ Social.

Run Arcipleste M¿¡nocl Tcodoro, rto 305' Fone/Fux (091) 311i4'2546.

(iU,P. ú6,0?3-700. Belóm/PÀ. ti"rnsil; convenioeegup(tllgrnail,cotn.
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10.2. As controvérsias relacionadas às íreas técnicas quo ocori'erem durante a vigôncia deste

instrumento serão solucionadas pelas áreas técnicas indicadas pelos signatários.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO

11.l. As questões relacionadas à execuçã<¡ do presente inshumento e dos instrurnentos

específicos dele decorrentes que não possam ser dirimidas administrativamente serào

submetidas à Procuradoria Geral do Estado do Pará.

Belém/PA, J0 de 2023.

Secretário de Estado de S e l)efesa Social

/

Prefeito pal de l)orn Eliseu/Pa

TESTEMUNHAS:

l. NOME: R; "r..-u ùq!.è Co^sñ^o-
CPFN": +q6 .\t{1 . 8} 

" 
- ß?

2. NOME: |'tcvn^¡^"e k!'io¡* €^'A.,.4 dæh ø,''ñTÊß
-CËnËK¿i 

tt+. I?¿- st

Secrctaria de Fìsudo dc Segurança Priblica c Defès¿ Sociul,

Rut Arcipreste Mrinocl Tcodo¡o, no 305. Fonc/Fnx (091 ) 3 I 84'2546.

C ll.P . (¡6.02X -7 û0. Itel Érn/PA. li-mail : con vetri o*e gup({gmei l, cout. PÉglno f de t0
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ANEXO I - AO ACORDO DE COOPERAÇAO N', 04912023
PEOSP - MATRIZ DE RESPONSABILIDADES

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANçA PÚBLICA E I}EFESA SOCIAL -

Sß,GUP, finnou com o Município de Dom EliseulPA, por intermédio da firtnou com

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PA - Aderente, o ACORDO DE

COOPERAÇÃO N" t4912023 - PA,OSP a qual refþrencia esta Matriz de Responsabiiidade

validada pelos partícipes.

1. INF ORMAÇOES INICIATS
Tltulo Adesão das Secretarias Municipais de Segurança Pública à Política

Estndual de Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pública
(PEoSP).

Duração 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável no interesse mútuo dos partícipes

t- A PEOSP, tem por diretriz a integração do Sistema trstadual tle
Segurança PúblÍca e Defesa Social - SIEDS, conl as organizações
municipais de segurança pública, a simplicidade, a convergência de

propósitos entre as instituições, com o comprometimento de seus agentes

e o resultado.

II- A PEOSP no limite do estabelecido no l)ecreto nu 2.4O9, de 2 de

Junho de2022, à execução das seguintes ações:

d) operações integradas do Sistema Estadual de Segurança
Pública e Defesa Social (SIEDS) com as organizações municipais de

segurança pública, t'azendo uso de coleta, tratamento e análise de dados
para a prcldução e difusão tle conhecimento, além de operações

exploratórias e sistemáticas com atuação coordenada e autôtroma,
governança e padronização de procedimentos;

e) capacitações junto às organizações municipais de segü'ança
pública, por meio de sursos, treinamentos operacionais, estágios,

pivelamento cle conhecir¡ento e intercâmbio dos profissionais envolvidos
clirctamentc nas ações tla Política Estadual de Apoio aos Órgãos

fMunicipais de Segurança Pública - PEOSP; e

lÐ aquisiçr5es, fepasses e oessöes de uso ile veículos, materiais,

lequipamentos, sistemas inf'ormatizados, sistemas e equipamentos de

lcomunicação, atmamentos e munições, observadas as arliculações etrtre a
I

lSecretarie de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP

le as organizações municipais de segurança pública, as quais propicienr o

lhamerrto das instituições envolvidas, interoperetbilìdade e

Descrição

b

FAglnn ó dc t0

Secre¡aria de Esiädo de Segulança Públicu e Detbs¿ Sc¡ci¿I,

Run Arcipreste Mnnoel Teodoro, no 305. FoneÆax (0çl) 3 1 84"2546.
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2. DAS

2.1. A prescnte matríz de responsabilidades contempla atividades gerais necessárias ao acesso

e irrtegração de inforrnações no âmbito da PEOSP.

2.2. O ADERENTE compromete-se a fornecer e atualizar os dados e informações, bem como

cumprir as demais cláusulas desse instrumento.

2.3. O integrante que deixar de fornecer ou de atualizzu' seus dados e informações poclerá ser

clescrEdenciaclo, o que implica ern imediato cancelamento do acesso às ferramentas e dados

disponibilizados no ârnbito da Política.

2.4.É, dever dos parlícipes promov€r a articulação entre os atores e irnplementar mecanismos

que garantam a cfetividade da cooperação.

2.5. O ADERENTE devgrá constituir mçcanismo de gestão, oom os respcctivos responsáveis e

responsabilidades, sob a orientação da SEGUP, para integração et'etiva à Polític¿.

2.6. Os detalhes da estrutura de gestão setão acordados enfic as paúes, tais comt¡ a garantia dc

prioridade cle uso da solução fonrecida, atribuições específicas dos gestotes, cont'orme clisposto

neste instrumento.

3. PLANO DE COML]NICAÇÄO

3.1. Reunião presencial/remota, por convocação exü'aordiniilia, com o envolvimento d¿r alta

gestão para a avaliação e aperf'eiçoamento da cooperação.

3.2. Reunião presencial/remota, por oonvocação extraordinária da equipe responsável pela

implantação da Política no ADERENTE, tendo por objetivo o planejamento integrado e

acompanhamento das atividades.

3,3. InterlocuÇãg com canais de imprensa, oportunamente, tentlo por objetivo a clivulgação das

principais ações e resultados obtidos com a implantação e uso da Política'

mr$r

l/r-r4

b

sinu:onização das atividades.

Secretarias Municipais de Segurança Pública;

Guardas Municipais;
Órgãos Municipais de Trânsito.

lnstituições que

utilizarão à Política

Socretår'is de llorado de Scgurança públics e l)cf'es¿ Soeial,

l

\ü
Run Arciprcstc Mnnocl Tcodoro. no 305, F¡rnc/Fnx (091) 3 184-X546'

CiltP, 6fi"t23-700. Ilclén/PA. E"moill convenioeegup@gmoil'cottt, Póglna 7 dc l0
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3.4. Visitas tócnioas a setem realizadas oportunamente, tendo por objetivo a realização tle

avaliaçäo cla implantação, uso e expansão da Politica.

4. PLANO DE RECURSOS HUMANOS E RESPONSABILTDADES

4.1. Atores envolvidos com a viabilização e execução dapresente cooperação:

4.I.T. GESTORES DA SEGUP

4.1.2. GESTORES I}O ADERENTE

5. (será delinido de acordo com o preenchimento do item 4.l.L e 4.1.2)

5.1. Autoridade signataria ADERENTE: maior autoritlade do ADERENTE, ou outra

autoridade que atue por clelegação cle competência.

5.2. Autoridade signatária da SEGUP: Secreûirio de Estadual de Segurança Pública e Defesa

Social, ou outra autoridade que atue por delegação de competência.

5.3. Secretário Executivo do Gabinçte dt: Gostão lntegrada da SEGUP: agente públíco

responsável pela cootdenação e supervisão da execução da cooperação no âmbito da PEOSP.

{[
\l

I

Cargo/tr'unção Responsável Órgão

Secretário de Estadual de

Segurança Pública e

Defesa Social

Ualame F'ialho Machado
SEGUP/PA

Secretário Executivo do

Gabinete de Gestão

Integrada Estadual

Itélio Paixão de Moraes SEGUP/PA

Cnrgo/Função Reeponsável Órgão

Pref'eitura Municipal de Novo
Progresso Gersilon da Silva Gama Pret-eitura de

Dom Eliseu/Pa

Diretor do DMTT Roque Willian Fracalossr DEMUTRAN

FÄglnn E de 10
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Secrotalia de Esßdo dc Segurança Públics e Def'csa Social.

Run Arcipreste M¡urocl Tcodoro, no 305. Fonc/Fnx (091) 3184-254ó.
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5.4. Secretário Municipal de Segurança Pública: gestor responsável por coordelrar a

disponibitização <la infraestrutura necessária do ADERENTE e a configuração do ambiente do

ADERENTE nas plataformas disponibilizadas pela SEGUP.

5.5. Superintendente da Guarda Munioipal: agente público dos quadros do ADERENTE

responsável pela gestão de usuiírios e pela aprovação de dados cadastlais, inclusive as

alterações, como alteração de e-mail e telefone.

5.6. Chefe de Divisäo de Relações Institucionais e Cidadartia: responsável pelo ADERENTE,

como pollto f-crcal para assuntos administrativos, junto à SEGUP que, dentre outras

atribuiçries de fiscalização, deve prestar contas por meio de relatórios periódicos de

inf'onnações e prestação de contas.

ó. APR0VAÇÃO E ASSINATURA

6.1, E, por estalem justas e acordadas entre os partícipes as condições desta Mah'iz de

Responsabilidades, APROVAM e ÄSSINAM cste insttumento, para c¡ue produza seus

cÎ-eitos jurídicos e legais em juízo e fora dcle.

Belém/PA, 0Ð de2023

UALAME
Secretário de Estado de Se e Det'esa Social do Pará

.r.,'/4'. -'<'

Sr. GEASILON DA SILVA GAMA
Prefølto Municipal de Dom Eliseu/Pa

secteÉt'i¿ de lietâdo dc scgurança Pirblica c Lìcf'cs¿ socinl'

Ruu Arcipreste Mmroel Teorjoro, no 305' Fone/Fnx (091) 3184'254ó,

CIP. 66,023-?00. BclénýPÄ. E-malll ctuvctrio*egup@gtnnil'c0m. Póglne 9 dc l0


